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LEI Nº 2.540, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Concede subvenção as Entidades Assistenciais e/ou Associações Filantrópicas, sediadas ou não neste Município que atendem crianças, moradoras em nosso Município, na Educação Infantil e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção mensal para a execução de programas de atendimento em Educação Infantil, oferecida em Creches ou Pré-Escolas pelas Entidades Assistenciais e/ou Associações Filantrópicas sediadas ou não no município.

Parágrafo único. As subvenções de que trata o “caput” deste artigo serão autorizados após a assinatura de convênio, cuja minuta passa a integrar a presente lei.

Art. 2º O valor da subvenção será “per capta” sempre reajustado no mês de dezembro para vigorar durante o próximo ano, a partir de janeiro.

§ 1º Para os convênios firmados no exercício de 2003, o valor será de R$ 90,00 (noventa reais) para os alunos de 2 anos a 6 anos, e de R$ 100,00 (cem reais) para os alunos de 0 a 2 anos, atendidos pelas entidades.

§ 2º A entidade/Associação beneficiada com a presente lei deverá, quando do levantamento da subvenção, fazer prova de funcionamento, do número de crianças atendidas e aprovação de contas pelo órgão competente da Prefeitura.

§ 3º A entidade/Associação informará na assinatura do convênio o número de vagas que está oferecendo para aquele ano, e este número só poderá aumentar na prorrogação do convênio, se devidamente aprovado pelo Poder Executivo.

§ 4º Os alunos atendidos com esta subvenção terão que ser moradores de Ferraz de Vasconcelos.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado ainda, a celebrar Termos Aditivos com vistas à prorrogação do aludido Convênio, assim como, alterar eventuais cláusulas nele contidas, de forma a viabilizar a consecução do seu objeto.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 2.438, de 17 de dezembro de 2001.


Ferraz de Vasconcelos, 19 de dezembro de 2003.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


IVAN ROBERTO COSTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda


Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Departamento de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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